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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO N° 107/2023 

 

Trata-se de projeto de lei que visa autorizar o Executivo Municipal a criar 

cargos, alterando o art. 20 da Lei Complementar n.º 2.636, de 04 de maio de 1990, que dispõe sobre 

os quadros de cargos e funções públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores. 

 

A exposição de motivos está assim apresentada: 

 

 

 

Relatei. 

 

A anteceder a análise do mérito do presente Projeto de Lei, entendo que 

seja necessário ao executivo municipal o esclarecimento acerca de tal situação verificada junto ao 

Processo Administrativo: 

 

Não houve nos autos a juntada do estudo do impacto orçamentário 

financeiro gerado com a criação e nomeação dos cargos objeto do presente Projeto de Lei, mas sim 

apenas a estimativa de custos de cada cargo (fls. 21 a 26 e 103 e 104). 
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Além disso, junto às fls. 36 do Processo Administrativo, datada de 18 de 

outubro de 2023, há a seguinte manifestação emanada pelo Sr. Secretário da Fazenda: 

 

 

 

Após diversas manifestações contadas no Processo, a última manifestação 

apresentada pelo Sr. Secretário da Fazenda, datada de 26 de outubro de 2023 (mesma data da 

entrada do Projeto de Lei na Casa Legislativa) traz a seguinte redação: 
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Assim, necessária a juntada do estudo do impacto orçamentário financeiro 

de forma íntegra, atualizada e completa, aliada ao esclarecimento do Executivo Municipal acerca da 

forma que procederá ao cômputo dos gastos com pessoal terceirizado. 

 

Após, voltem para nova análise e parecer. 

 

Montenegro-RS, 27 de outubro de 2023. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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